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ESCOLA/CRECHE CARGO DESTITUIR NOMEAR 

ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR OTELO

DIRETOR GERAL ZUELY CARDOSO 
BERUTE

MAT.: 1369172-13

VASTI RODRIGUES DE 
ABREU RIBEIRO
MAT.: 1511-11

ESCOLA MUNICIPAL 
CLAUDINEIA PEREIRA DA 

COSTA CARDOSO

DIRETOR GERAL RAQUEL RAIMUNDO 
DOS SANTOS

MAT.: 127345-33

MARLENE DE CARVA-
LHO OLIVEIRA

MAT.: 1368639-13

CRECHE MUNICIPAL 
PROFESSOR CLEBER 

DINIZ CAJÃO

DIRETOR GERAL CELIA AMARAL NALIN 
MAT.: 107336-33

GIZELE ALVES DE 
MOURA SERENO
MAT.: 1369883-13

ESCOLA MUNICIPAL 
MARCIONÍLIO IGNÁCIO

DIRETOR GERAL RENATA PIMENTEL 
CORREIA DE MELLO

MAT.: 94889-11

ZINEIDE ARAÚJO
MAT.: 7200-11

ESCOLA MUNICIPAL 
RURAL CELINA CORRÊA 

DA SILVA

DIRETOR GERAL ADRIANA DOS SAN-
TOS DUARTE

MAT.: 1369707-13

JANE KELI DA SILVA 
GRAF FLORENZANO
MAT.: 1369353-13

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 23 de fevereiro de 2024.

Marina Pereira da Rocha Fernandez
Prefeita

PORTARIA
PORTARIA Nº 105 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar Diretora da Creche da Secretaria Municipal de Educação, conforme des-
crito abaixo:

QUADRO DE DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE DIRETORES GERAIS

EDITAL N.º 008/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 19/02/24 27122-5 R$         1.715,80

BRASIL S/A  PROD. MINERAL 19/02/24 10420-5 R$         2.038,55

C.E.F   CUSTEIO 19/02/24 624009-0 R$      344.468,73

BRASIL S/A  MERENDA ESCOLAR 19/02/24 47499-1 R$       101.194,20

BRASIL S/A  SNA 20/02/24 27122-5 R$          27.596,82

BRASIL S/A  FUNDEB 20/02/24 42854-X R$     1.709.211,06

BRASIL S/A  FPM 20/02/24 70422-9 R$        502.488,86

BRASIL S/A  ITR 20/02/24 70506-3 R$          8.982,36

BRASIL S/A  SNA 21/02/24 27122-5 R$         29.090,59

BRASIL S/A  SNA 22/02/24 27122-5 R$        120.493,54

BRASIL S/A  SNA 23/02/24 27122-5 R$           2.704,87

Guapimirim,  23 de fevereiro de 2024.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22  

EDITAL

DECRETO N° 2566 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 12.000,00 (Doze mil reais e zero centavos), para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho  Categoria Reduzido  Fonte  Valor 

02.07 10.122.0010.2.010 33.90.48 174 1.500.99 12.000,00

 TOTAL 12.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho  Categoria Reduzido  Fonte  Valor 

02.07 10.122.0010.2.010 31.90.16 170 1.500.99 12.000,00

 TOTAL 12.000,00

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de fevereiro de 2024.

Marina Pereira da Rocha Fernandez
Prefeita

DECRETOS

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO  Nº 2567 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

REDUZIDO VALOR

02.09 10.302.0058.1.013 44.90.51 2.621.06 332 420.048,75

TOTAL 420.048,75

 Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exer-
cício de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de re-
cursos conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

REDUZIDO VALOR

02.02 04.122.0010.2.003 33.90.30 2.749.00 46 380.000,00

TOTAL 380.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de fevereiro de 2024.

Marina Pereira da Rocha Fernandez
Prefeita

EXTRATOS
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11383/2023 

ATA ADERIDA: ARP 027/2023, oriunda do Pregão Presencial - PMCA de nº 013/2023, processo nº 
5778/2022, da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu. 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, e a empresa QUALITY MIX EMPREENDIMENTO LTDA 

OBJETO: locação de banheiros químicos para eventos. 

DATA DA ASSINATURA: 02/02/2024 

VALIDADE DA ATA ADERIDA: 12 (doze) Meses – 15MAR2023 a 15MAR2024 

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/1993 e demais normativas aplicáveis a espécie.  

VALOR TOTAL DA ADESÃO: Total: R$ 916.240,00 - novecentos e dezesseis mil e duzentos e quarenta reais. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

7 14553 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
Especificação: locação com montagem e 
desmontagem de banheiros químicos contendo vaso 
sanitário e mictório; com estrutura fabricada em 
polietileno de alta densidade, com piso 
antiderrapante, superfície das paredes internas lisa, 
telas superiores para circulação de ar, dispositivo de 
trinco com indicação livre/ocupado. Placas nas portas 
indicando masculino ou feminino. Esgotamento 
através de equipamento a vácuo e higienização com 
produto biodegradável – sendo feitas 01 (uma) 
limpeza diária durante o período de utilização. 

UND 3.444 220,0000 757.680,00 

8 14554 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PNE 
(PNE – PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS) 
Especificação: locação com montagem e 
desmontagem de banheiros químicos contendo vaso 
sanitário; com estrutura fabricada em polietileno de 
alta densidade, com piso antiderrapante, superfície 
das paredes internas lisa, telas superiores para 
circulação de ar, dispositivo de trinco com indicação 
livre/ocupado. Placas nas portas indicando masculino 
ou feminino. Esgotamento através de equipamento a 
vácuo e higienização com produto biodegradável. – 
sendo feitas 01 (uma) limpeza diária durante o 
período de utilização. 

UND 318 420,0000 133.560,00 

29 14555 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS MÓVEIS SM3 
Especificação: com aproximadamente 9m de 
comprimento, 2,5m de largura e 3,4m de altura com 
capacidade para 23 usuários simultâneos, tanque de 
resíduos de 4.000 litros, sistema de iluminação, 

UND 5 5.000,0000 25.000,00 
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dispense de papel, álcool em gel, porta bolsas, cortinas, 
extintores de incêndio, mínimo de 02 funcionários por 
turno de funcionamento para manutenção das cabines 
durante os eventos e cabinessem ligamento com a rede 
de sistema de esgoto, devendo utilizar-se de caminhão 
apropriado para a limpeza e retirada de dejetos duas 
vezes por dia. 

Total: R$ 916.240,00 - novecentos e dezesseis mil e duzentos e quarenta reais 

Guapimirim, 02 de fevereiro de 2024. 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA  

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11383/2023 

INSTRUMENTO: CONTRATO 09/2024 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, e a empresa QUALITY MIX EMPREENDIMENTO LTDA. 

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços 027/2023, oriunda do Pregão Presencial - PMCA de nº 
013/2023, processo administrativo nº 5778/2022, da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, da 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu para LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS. 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos Municipais 1.301/18 e 1949/21 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 916.240,00 - novecentos e dezesseis mil e 
duzentos e quarenta reais. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

7 14553 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
Especificação: locação com montagem e 
desmontagem de banheiros químicos contendo vaso 
sanitário e mictório; com estrutura fabricada em 
polietileno de alta densidade, com piso 
antiderrapante, superfície das paredes internas lisa, 
telas superiores para circulação de ar, dispositivo de 
trinco com indicação livre/ocupado. Placas nas portas 
indicando masculino ou feminino. Esgotamento 
através de equipamento a vácuo e higienização com 
produto biodegradável – sendo feitas 01 (uma) 
limpeza diária durante o período de utilização. 

UND 3.444 220,0000 757.680,00 

8 14554 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PNE 
(PNE – PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS) 
Especificação: locação com montagem e 
desmontagem de banheiros químicos contendo vaso 
sanitário; com estrutura fabricada em polietileno de 
alta densidade, com piso antiderrapante, superfície 
das paredes internas lisa, telas superiores para 
circulação de ar, dispositivo de trinco com indicação 
livre/ocupado. Placas nas portas indicando masculino 
ou feminino. Esgotamento através de equipamento a 
vácuo e higienização com produto biodegradável. – 
Sendo feitas 01 (uma) limpeza diária durante o 
período de utilização. 

UND 318 420,0000 133.560,00 

29 14555 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS MÓVEIS SM3 
Especificação: com aproximadamente 9m de 
comprimento, 2,5m de largura e 3,4m de altura com 

UND 5 5.000,0000 25.000,00 
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capacidade para 23 usuários simultâneos, tanque de 
resíduos de 4.000 litros, sistema de iluminação, 
dispense de papel, álcool em gel, porta bolsas, 
cortinas, extintores de incêndio, mínimo de 02 
funcionários por turno de funcionamento para 
manutenção das cabines durante os eventos e 
cabinessem ligamento com a rede de sistema de 
esgoto, devendo utilizar-se de caminhão apropriado 
para a limpeza e retirada de dejetos duas vezes por 
dia. 

Total: R$ 916.240,00 - novecentos e dezesseis mil e duzentos e quarenta reais 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA  

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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